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        EDITAL
PREGÃO

PRESENCIAL 
Nº. 31/2021

OBJETO:  Registro de Preços para contratação de empresa especializada, para fornecimento de
medicamentos  padronizados  e  não  padronizados  conforme  receita  médica,  através  de
encaminhamentos  autorizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme  detalhamento
constante do Anexo I deste Edital.
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COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE

PREGÃO

INOBSTANTE  A  PLENA  VIABILIDADE  DE  AUTO  APLICAÇÃO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  7º
DA  LEI  FEDERAL  Nº  10.520,  DE  17  DE  JULHO  DE  2002,  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BOITUVA,  ATRAVÉS DE SEU(UA) PREGOEIRO(A),  VÊM TRAZER AO CONHECIMENTO DE
QUEM  INTERESSAR  POSSA,  QUE  NÃO  HESITARÁ  EM  DECIDIR  PENALIZAR  OS
PREGOANTES QUE DESCUMPRAM O PACTUADO NESTE EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

COMO DE  PRAXE,  NO CASO DE INOBSERVÂNCIA  DAS REGRAS LEGAIS,  A  PREFEITURA
DE  BOITUVA  SE  PRONUNCIARÁ  COM CLAREZA  E  PRECISÃO  NO  SENTIDO  DE APLICAR
MULTAS,  SUSPENDER  e  IMPEDIR  EMPRESAS  DE  PARTICIPAREM  DE  CERTAMES
LICITATÓRIOS.

DESSE  MODO,  TAMBÉM  CUMPRE  INFORMAR  QUE  A  INOBSERVÂNCIA  DAS
FORMALIDADES  EDITALÍCIAS  ACARRETARÁ  NA  APLICAÇÃO  DAS  SANÇÕES
APLICÁVEIS  À  ESPÉCIE  A  TODOS  QUE  DE  ALGUM  MODO  CONCORRAM  PARA  O
DESCUMPRIMENTO  DESSAS  NORMAS  LEGAIS,  SENDO-LHES IMPUTADA  DIRETAMENTE
A  RESPONSABILIDADE  ADMINISTRATIVA,  CIVIL  E  CRIMINAL,  SEM  PREJUÍZO  DAS
DEMAIS  COMINAÇÕES  CABÍVEIS,  NA  CONFORMIDADE  COM  O  QUE  PRECEITUA  A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

SENDO  ASSIM,  SOLICITAMOS  QUE  OS  PREGOANTES  INTERESSADOS  APRESENTEM
SUAS  PROPOSTAS  E  LANCES  DE  FORMA  CONSCIENTE,  COM  A  CERTEZA  DE  QUE
PODERÃO  ENTREGAR  O  OBJETO  DA  FORMA  COMO  FOI  PEDIDO  NO  EDITAL  E  DENTRO
DOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS.

VALE LEMBRAR AINDA QUE OS PEDIDOS DE RECOMPOSIÇÃO OU REALINHAMENTO DE
PREÇOS  SÃO  EXCEÇÕES  À  REGRA,  APLICÁVEIS  EXCLUSIVAMENTE  EM  SITUAÇÕES
EXCEPCIONALÍSSIMAS,  E  SOMENTE  SERÃO  DEFERIDOS  SE  ESTIVEREM  EM  TOTAL
CONSONÂNCIA COM A LEI.

RATIFICAMOS,  POIS,  A  CONDIÇÃO  OBRIGATÓRIA  E  INDISPENSÁVEL  DE  QUE  AS
PROPOSTAS SEJAM EFETIVADAS DE FORMA SÉRIA,  CONSCIENTE,  FIRME, CONCRETA E
EXEQUÍVEL,  VISANDO  EVITAR  TRANSTORNOS  DE  MAIOR  MONTA,  TANTO  PARA  A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COMO PARA OS PREGOANTES EM GERAL.

Ana Paula Sampaio Moura
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 31/2021
PROCESSO N.º 54/21

TIPO:  Registro  de  Preço  para  Maior  desconto  ofertado  sobre  a  Tabela  de  Preços
CMED/ANVISA 

PREÂMBULO

“A Prefeitura Municipal de Boituva, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna público que
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL objetivando o Registro de Preços
para contratação de empresa especializada, para fornecimento de medicamentos  padronizados e
não  padronizados  conforme  receita  médica,  através  de  encaminhamentos  autorizados  pela
Secretaria Municipal de Saúde, conforme detalhamento constante do Anexo I deste Edital, regido
pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente os artigos 42, 43, 44, 45, e
46 da LC-123/2006, e subsidiariamente ainda a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com as alterações  posteriores,  Lei  Federal  nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 e condições
estabelecidas pelo presente edital”.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DO (S) ENVELOPES N º 01 - PROPOSTA e nº 02 -
HABILITAÇÃO: 02 de agosto de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Sessões de Licitações, sito
na Av. Tancredo Neves, nº 1, Centro – Boituva/SP CEP 18550-000.

LOCAL  DE  REALIZAÇÃO  DO  CREDENCIAMENTO  E  DA  SESSÃO  PÚBLICA  DO
PREGÃO:
Sala  de  Sessões  de  Licitações,  sito  na  Av.  Tancredo  Neves,  nº  1,  Centro  –  Boituva/SP,
iniciando-se no dia 02 de agosto de 2021, às 09:00 horas e será conduzido pelo Pregoeiro com o
auxílio da Equipe de Apoio, designada nos autos do Processo em epígrafe.

Não  havendo  expediente  na  data  marcada  para  o  recebimento  dos  envelopes  de  que  trata  o
presente termo, fica a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, se
outra data ou horário não forem designados pelo pregoeiro.
1. - DOCUMENTOS INTEGRANTES

1.1. - Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

 Anexo I Descrição do objeto;

 Anexo II Modelo Proposta Comercial;

 Anexo III Termo de Credenciamento;
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 Anexo IV Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;

 Anexo V Modelo de Declaração Conjunta;

 Anexo VI Modelo de Termo de Ciência e Notificação;

 Anexo  VII  Modelo  de  Declaração  de  enquadramento  em  regime  de  tributação  de

microempresa ou empresa de pequeno porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP);

 Anexo VIII Minuta de Ata de Registro de Preços

 Anexo IX Protocolo 

2. - OBJETO

2.1. -  Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa  especializada,  para  fornecimento  de
medicamentos  padronizados  e  não  padronizados  conforme  receita  médica,  através  de
encaminhamentos  autorizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme  detalhamento
constante do Anexo I deste Edital.

3. - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. -  Poderão  participar  da  licitação  empresas  brasileiras  ou  empresas  estrangeiras  em
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo vedada à participação de:

3.1.1. -  Empresas declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração direta ou indireta, Federal, estadual ou Municipal;

3.1.2. - Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Boituva;

3.1.3. - Empresas com falência decretada.

3.1.4. - Agrupamentos, associações ou parcerias.

4. - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃO,  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO.

4.1. - A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXO IV do Edital, deverá ser apresentada fora dos ENVELOPES n.ºs 1 e 2.

4.2. - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em
02  envelopes,  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,  além  do  nome  do
proponente, os seguintes dizeres:
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À Prefeitura Municipal de Boituva
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 31/2021 PROCESSO N.º 54/21

À Prefeitura Municipal de Boituva
ENVELOPE N.º 02 - HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 31/2021 PROCESSO N.º 54/21

4.2.1. - A ausência dos dizeres na parte externa não constituirá motivo para desclassificação
do licitante, que poderá inserir as informações faltantes.

4.3. –  Os envelopes Nº 01 – Proposta e Nº 02 – Habilitação deverão ser entregues na Sala de
sessões, às 09:00 horas. Não serão aceitos envelopes fora do horário determinado.

4.4. -  Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope  “01” - Habilitação  antes do envelope
“02” - Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele novamente
fechado sem análise de seu conteúdo e rubricado o fecho por todos os presentes.
4.5. -  A proposta  deverá  ser  elaborada  em papel  timbrado  da  empresa  e  redigida  em língua
portuguesa,  salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas
preferencialmente numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, ser
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador.

4.5.1. Quando o licitante optar por utilizar o Anexo II fornecido pela Prefeitura, o mesmo
deverá  estar,  obrigatoriamente,  com  identificação  da  empresa  (carimbo  de  CNPJ),  datado  e
devidamente assinado pelo responsável da empresa.

5. – CREDENCIAMENTO

5.1. -  No dia, hora e local estipulados neste edital, os licitantes deverão estar representados por
agentes credenciados, através dos seguintes documentos:

5.1.1. Tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  o  contrato  social  ou  outro
instrumento de registro comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Termo de Credenciamento, conforme modelo constante do  Anexo III  do Edital, ou
tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem
poderes  específicos  para  formular  lances,  negociar  preço,  interpor  recursos  e  desistir  de  sua
interposição  e  praticar  todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do
correspondente documento, dentre os indicados no subitem  5.1.1, original ou cópia autenticada,
que comprove poderes do mandante para a outorga.

5.1.3. Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, modelo constante
no Anexo IV do Edital.
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5.1.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a Declaração de
Enquadramento  para  Regime  de  Tributação,  conforme  modelo  constante  do  Anexo  VII  ou
comprovação de enquadramento, caso a informação não esteja constando no Contrato Social da
empresa, CNPJ e demais documentos exigidos no credenciamento.

5.1.4.1 – A não apresentação da declaração contida no Anexo VII do edital ou
comprovação  de  enquadramento,  indicará  que  a  licitante  optou por  não utilizar  os  benefícios
prescritos na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

5.2. - O representante legal e/ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto.

5.3. - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada
um deles poderá representar apenas uma credenciada.

5.4. -  A  não  apresentação  do  documento  de  credenciamento  não  será  motivo  para  a
desclassificação ou inabilitação do licitante. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de
se manifestar e responder pelo licitante durante os trabalhos.

5.5. – Os documentos necessários para credenciamento deverão ser apresentados em original ou
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, servidor da Administração
ou publicação em órgão da imprensa Oficial. Os documentos de credenciamento serão retidos pela
Equipe de Apoio ao Pregão e juntados ao processo administrativo.

6. - CONTEÚDO DOS ENVELOPES

6.1. -  O Envelope  “01” - PROPOSTA, deverá conter a Proposta do licitante, de acordo com o
disposto no item 7 deste edital.

6.2. - O Envelope “02” - HABILITAÇÃO deverá conter a documentação de que trata o
item 8
deste edital.

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

7.1. - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b) número do processo e do pregão;
c) descrição  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as  especificações  do
ANEXO I deste edital;
d) composição dos custos do preço ofertado, conforme modelo constante do ANEXO II
deste edital;
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7.2. - Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas,  seguros,  lucro,  transporte  e outros necessários ao cumprimento integral  do objeto
deste edital e seus anexos, sem que caiba direito à proponente reivindicar custos adicionais.

7.2.1. -  Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de
acréscimos a qualquer título.

7.3. - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega da
proposta, e do lance será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão pública do
pregão. Decorridos esses prazos sem convocação para a assinatura do contrato, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

7.3.1. -  Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade
das propostas, o Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das
propostas  para  um período específico  adicional.  Essa  solicitação,  bem como as  respostas  dos
proponentes,  serão  feitas  por  escrito  via  email.  O  proponente  poderá  recusar  a  solicitação,
resultando na desistência da participação do processo licitatório, sem que a ele sejam imputadas
penalidades por tal ato.

7.4 – Condição de pagamento: em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal em 02
(duas) vias, em cujo corpo deverá constar nºs da AF, da NE e do respectivo Processo Licitatório.
Os pagamentos serão realizados somente após o recebimento do objeto da presente licitação por
parte do setor competente e de acordo com o prazo estipulado na proposta.

7.5.  –  Vigência da Ata de Registro de Preços:  12 (doze) meses,  contados a partir  da data de
assinatura.

7.6  –  Prazo  de  entrega:  em  até  48  (quarenta  e  oito)  horas,  após  o  recebimento  da  AF
(Autorização de Fornecimento), exceto os pedidos realizados às sextas feiras.
7.7. – Reajuste: não serão concedidos reajustes aos preços registrados na Ata.

7.8. - A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.9. - Os medicamentos a serem adquiridos pelo município através de Ata de Registro de Preços,
serão os constantes da listagem divulgada pela tabela CMED- ANVISA.

7.9.1. – A listagem dos medicamentos constantes na tabela CMED/ANVISA, está disponível
no endereço eletrônico: http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos, de forma gratuita.

7.9.1.2 - No critério de julgamento levar-se-á em consideração o Maior Percentual de Desconto
sobre  a  Tabela  de  Preços  CMED/ANVISA  –  Preço  de  Fábrica  e  Tabela  de  Preços
CMED/ANVISA PMVG (Ordem Judicial), desde que não superior ao praticado no mercado, e

Pregão Presencial PP 31/2021 – Registro de Preços para contratação de empresa especializada, para
fornecimento de medicamentos padronizados e não padronizados conforme receita médica, através
de  encaminhamentos  autorizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme  detalhamento
constante do Anexo I deste Edital.

http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos


PREFEITURA DE BOITUVA
ESTADO DE SÃO PAULO

Site Internet: http://www.boituva.sp.gov.br       e-mail: licitacao@boituva.sp.gov.br
AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PABX (015) 3363-8812 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-SP

desde que não irrisório, e, portanto, inexequível.

7.10. – A empresa vencedora deverá enviar ao Sr.(a) Pregoeiro(a), no prazo de a t é  02
(dois) dias.  após a sessão de lances os seguintes documentos:

7.10.1. - Proposta de Preços, escrita com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01
(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa
citado  nos  documentos  de  habilitação,  em  linguagem  concisa,  sem  emendas,  rasuras  ou
entrelinhas,  contendo  Razão  Social,  CNPJ  –  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  Inscrição
Estadual, endereço completo, número de telefone, número de agência de conta bancária. 

7.11.2.1  Serão  registrados  os  Valores  decorrentes  da  aplicação  do  percentual  do  desconto
ofertados.

7.10.2. – Os documentos relacionados acima, deverão ser protocolados no Paço municipal da
Prefeitura de Boituva Departamento de Licitações ou encaminhados via correios. 

7.11. - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

7.12.1 - Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;

7.12.2. -  Omissas  ou  vagas  bem  como  as  que  apresentarem  irregularidades  ou  defeitos
capazes de dificultar o julgamento;

7.12.3. -  Que  impuserem  condições  ou  contiverem  ressalvas  em  relação  às  condições
estabelecidas neste edital;

7.12.4. -  Que  apresentarem  preços  excessivos  ou  manifestamente  inexequíveis,  quando
comparados aos preços de mercado;

7.12.4.1. -  Consideram-se excessivas as propostas cujos preços unitários sejam superiores aos
valores de mercado, apurado pelo(a) Pregoeiro(a), correspondente à média de preços mais desvio
padrão.

7.12.5. -  Que apresentarem características em desacordo com as solicitadas no  Anexo I  do
edital;

7.12.6. - Que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecem reduções sobre
as propostas mais vantajosas.

7.12.7 - Que não enviarem os documentos solicitados, ou fora do prazo estipulado na cláusula;

7.12.  -  Estima-se  o  valor  global  objeto  desta  licitação  em  R$  5.510.000,00  (Cinco  milhões,
quinhentos e dez mil reais)
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8. - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”

8.1. -  O  envelope  “Documentos  de  Habilitação”  deverá  conter  os  documentos  a  seguir
relacionados os quais dizem respeito a:

8.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
c) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
quando a atividade assim exigir;

8.1.1.1. –  Os  documentos  relacionados  nas  alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  do  subitem  8.1.1  não
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o
credenciamento neste Pregão.

8.1.1.2. – O objeto social da licitante, expresso no documento apresentado em atendimento às
alíneas “a”, “b” e “c” deste subitem 8.1.1, deverá ser compatível com o objeto licitado (do mesmo
ramo de atividade), sob pena de desclassificação.

8.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de  inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio  ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível  com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes
certidões:

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela
Fazenda Municipal;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante por meio
da  apresentação  da  Certidão  Negativa  ou  Positiva  com Efeito  de  Negativa  relativa  a  débitos
inscritos na dívida ativa;

f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos  ou  Positiva  com  efeito  de  Negativa,  relativa  a  Tributos  Federais  (inclusive  as
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
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g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;

h)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com
Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº
1470/2011;

NOTA: Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar 123/2006, de 14/12/06,
serão observados os seguintes procedimentos:

a) As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da  habilitação,  deverão
apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição;

b) Havendo alguma restrição  quanto a  regularidade  fiscal  ou trabalhista,  será assegurado o
prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente for declarado o vencedor do certame,  prorrogáveis por igual período, à critério  da
Administração Pública, para regularização da documentação.

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito  à contratação,  sem
prejuízo dos sansões previstas no art. 81 da Lei 8666/93 e cláusula 15 deste edital, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

8.1.1.2. Para comprovação de Regularidade Fiscal, também serão aceitas Certidões Positivas
com Efeito de Negativas.

8.1.3 –  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

8.1.3.1. Certidão Negativa de Falência  ou Recuperação Judicial  expedida pelo Distribuidor
Judicial  da sede da pessoa jurídica  ou execução patrimonial  expedida no domicílio  da pessoa
física.

8.1.3.1.1. Será permitida  a  participação de proponente em Recuperação Judicial,  mediante  a
apresentação de seu plano de recuperação,  já  homologado pelo Juízo competente  e  em pleno
vigor.

8.1.3.1.2. No  caso  do  subitem  acima,  a  Administração  poderá  promover  e/ou  requisitar
diligências  ou exigir  certidões  periódicas,  perante o Juízo competente,  durante a  execução do
contrato, inclusive, sobre a vigência e cumprimento das cláusulas e condições previstos no Plano
de Recuperação homologado.

8.1.4. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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8.1.4.1. Atestado  de  capacidade  técnica em  nome  da  licitante,  emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove o fornecimento de serviços/produtos similares, compatível
com objeto desta licitação.

8.1.4.2. Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante

8.1.5. – DECLARAÇÕES

8.1.5.1. Declaração Conjunta, conforme modelo constante do ANEXO V;

8.1.6. – DA HABILITAÇÃO DE EMPRESAS COM FILIAIS

8.1.6.1. –  Todos  os  documentos  apresentados  deverão  estar  em  nome  da  licitante  que
efetivamente executará o objeto da presente licitação.

8.1.6.1.1. – Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

8.1.6.1.2. –  Se o licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que somente são emitidos em nome da matriz.

8.1.7. - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

8.1.7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia  autenticada por cartório competente, servidor da Administração ou
publicação em órgão da imprensa Oficial.
8.1.7.1.1. Caso o licitante queira autenticar os documentos nesta Prefeitura, esta autenticação
deverá ser efetuada na data e hora marcada para a sessão pública do pregão.

8.1.7.1.3. Somente serão autenticados documentos na data e hora da sessão pública do pregão.
8.1.7.2. As Certidões Negativas de Débitos Federais ou as Certidões Positivas com Efeitos de
Negativa, expedidas via Internet, só serão aceitas em via original (Instrução Normativa n.º 80 –
Secretaria da Receita Federal de 23/10/97);

8.1.7.3. Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a
Administração terá como válidas as expedidas até  90 (noventa) dias imediatamente anteriores à
data de apresentação das propostas.

8.1.7.4. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos
itens 8.1.1 a 8.1.6 deste edital.

8.1.7.5. Constituem motivos para inabilitação do licitante:
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8.1.7.5.1. a  substituição  dos  documentos  exigidos  para  habilitação  por  protocolos  de
requerimento de certidão;

8.1.7.5.2. o não cumprimento dos requisitos de habilitação.

9. - DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO
9.1. -  No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para abertura das
propostas e da documentação de habilitação.

9.2. – O credenciamento será efetuado na Sala de Reuniões onde deverá ser entregue à equipe do
pregão,  o Anexo III - Termo de Credenciamento ou Procuração e o Anexo IV – Declaração de
Cumprimento aos Requisitos de Habilitação e os termos do item 5 (Credenciamento).

9.3. – No momento do credenciamento ou habilitação, havendo necessidade, ficará a critério do
pregoeiro e da Equipe de Apoio,  a abertura de prazo para verificação por meio eletrônico  da
autenticidade ou validade de informações, desde que estas não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, sendo juntadas ao processo de licitação, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

9.3.1. – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos,  no  momento  da  verificação.  Ocorrendo  esta  indisponibilidade  e  não  sendo
apresentados os documentos certificados através da verificação, a licitante será inabilitada.

9.4. -  A equipe de pregão procederá à abertura  dos envelopes contendo as propostas de preços,
devidamente protocolados, conforme descrito no item 4.2, classificando-as em ordem crescente de
valor.

9.5 - Em seguida identificarão a proposta de Maior Percentual de Desconto sobre a Tabela de
Preços  CMED/ANVISA – Preço de Fábrica  e  Tabela de Preços CMED/ANVISA PMVG
(Ordem Judicial), cujo conteúdo atenda às especificações do edital.

9.6. - As propostas com percentual em até 10% (dez por cento) da proposta de maior desconto,
serão classificadas em ordem crescente.

9.7. -  O conteúdo das propostas do item anterior  será analisado, desclassificando aquelas cujo
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital.

9.8. -  Não havendo, no mínimo,  três propostas válidas  nos termos dos itens 9.5  e  9.6,  serão
selecionadas  até  três  melhores  propostas  e  os  seus autores  convidados a  participar  dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

9.9. - Em caso de empate das melhores propostas, na hipótese do anterior, todos os proponentes
com o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais.
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9.10. - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, formulados
de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço.

9.11. -  O  pregoeiro  convidará  individualmente  os  licitantes  classificados,  de  forma
sequencial,  a  apresentar  lances  verbais,  a  partir  do  autor  da  proposta  classificada  de  menor
desconto dentro do estabelecido no item 9.6 e os demais em ordem decrescente, decidindo-se por
meio de sorteio no caso de empate de percentual.

9.12. -  Será  admitida  a  redução  mínima  de  um lance  para  outro  de  acordo  com valor
estipulado, que será de, no mínimo, 1% (um por cento).

9.13. - A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal,
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

9.14. -  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade da proposta
escrita de maior desconto

9.14.1. - Havendo empate na proposta escrita de maior desconto e não sendo ofertados lances,
a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

9.15. - Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá
ao pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço     ofertado.  

9.16. - Declarada encerrada a etapa de lances e constatado o empate, será assegurado como
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14/12/06.

9.16.1 -  Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta melhor classificada.

9.16.2 - Para efeito do disposto no item 9.16 deste edital, ocorrendo empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

9.16.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada
para,  querendo,  apresentar  nova  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada  vencedora  do
certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão. Caso apresente preço inferior será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
9.16.2.2 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a
pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda ao Edital.
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9.16.2.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.16.1 deste edital, será
realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se identifique  aquela  que  primeiro  apresentará  a  melhor
oferta.

9.16.3 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 9.16 deste edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.16.4 - O disposto no subitem 9.16 deste edital, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.17. - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor.

9.18. - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeiro examinará a oferta
subsequente,  verificando  a  habilitação  do  proponente,  na  ordem  de  classificação,  e  assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor.

9.19. -  Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas/lances forem
desclassificadas,  a  pregoeiro  poderá  fixar  aos  licitantes  o  prazo  para  a  apresentação  de  nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que ensejaram sua inabilitação ou
desclassificação, de acordo com o que estabelece a Lei nº 8.666/93 e alterações.

9.20. -  Nas situações  previstas nos itens 9.14, 9.15, e 9.16, a pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

9.21. - Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e
rubrica.
9.22. -  A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com
registro em ata da síntese das suas razões, quando então, dependendo do resultado da consulta, a
licitação seguirá um dos cursos constantes do item 10 deste edital.

9.23. - O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito     suspensivo  .

9.24. -  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.25. - A falta de manifestação motivada do licitante na sessão, importará a decadência do
direito de recurso.

9.26. -  Caso, excepcionalmente,  seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas
todas  as fases  pré-estabelecidas,  os  envelopes,  devidamente  rubricados pelo pregoeiro  e pelos
licitantes, ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão
ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.
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9.27. - O prazo para formulação de lances verbais e para saneamento da documentação de
credenciamento  e  habilitação  será  acordado entre  os  credenciados  e  a  Equipe  de  Pregão,  por
ocasião do início da Sessão Pública.

10. - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. -  No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer  deverá  manifestar  imediata  e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação do
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

10.2. -  A  ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  importará  na
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.
10.3. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

10.4. - Nos eventuais recursos, a recorrente deverá observar o seguinte:

10.4.1. - Somente serão válidos os documentos originais.

10.4.2. -  Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Boituva, sito na
Av. Tancredo Neves, 1 Centro Boituva/SP – Departamento de Licitações, no horário das 9:00 às
16:00.

10.4.3. -  Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados
recursos.

10.5. - A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição
do objeto licitado.

10.6. - O resultado final do Pregão será divulgado na Imprensa Oficial do Estado.

10.7. -  Homologada  e  adjudicada  a  licitação,  a  contratação  será  formalizada  através  da
Autorização de Fornecimento.

11 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1–  Homologado  o  procedimento,  o  Departamento  de  Licitação,  convocará  o  adjudicatário
classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital,
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sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades
estabelecidas no item 15.

11.1.1. –  Poderão  ser  registrados,  além  do  fornecedor  classificado  em  primeiro  lugar  e
obedecida a ordem de classificação, mais dois fornecedores, desde que os mesmos concordem em
registrar seus preços ao preço do primeiro colocado, devendo observar o prazo estabelecido na
cláusula 11.1.
11.2. -  O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Diretoria de Assuntos Jurídicos.

11.3. - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá
convocar os adjudicatários remanescentes, desde que haja conveniência, observada a ordem de
classificação  das  propostas,  desde  que  o  fornecimento  seja  feito  nas  mesmas  condições  da
primeira classificada, nas hipóteses legais.

11.4. -  Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no  subitem 11.1
para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da
Ata anterior.

11.5. - Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese
de inexecução contratual.

11.6. -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua  detentora  fica
obrigada  a  fornecer  o  objeto  ora  licitado,  nas  quantidades  indicadas  em cada  Autorização  de
Fornecimento.

11.7. -  A Prefeitura  Municipal  de Boituva não está obrigada a adquirir  uma quantidade
mínima do objeto ora licitado, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do
momento da aquisição.

11.8. - Os quantitativos totais expressos no Anexo I (Descrição do Objeto) são estimados e
representam  as  estimativas  feitas  pelos  setores  da  secretaria  de  saúde  desta  Prefeitura,  para
prestação dos serviços por 12 (doze) meses.

11.9. -  A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura Municipal de Boituva a
firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em
igualdade de condições.

11.10. - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
11.11. - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura.
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11.12 –  A fiscalização e o gerenciamento da Ata ficarão sob responsabilidade da Secretaria de
Saúde.

11.13. –  As contratações  do objeto  da Ata de Registro  de Preços  serão autorizadas  pelo
Secretário de Municipal de Saúde.
11.14. –  As  áreas  que  eventualmente  não  requisitarem  os  produtos  cujos  preços  foram
registrados, também poderão utilizá-los, mediante formal solicitação à Secretaria requisitante.

11.15. – A emissão da Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contratos será igualmente  autorizada pelo Secretario Municipal  de
Saúde.

11.16. –  A  responsabilidade  pela  correta  utilização  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
especialmente  no  tocante  ao  seu  objeto,  agrupamento  e  preços  é  exclusiva  da  unidade
orçamentária contratante e da detentora.

12 – RESCISÃO

12.1. - Constituem motivo para rescisão:

12.1.1. -  O  não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  cláusulas  contratuais,
especificações, projetos ou prazos.

12.1.2. - A lentidão de seu cumprimento, levando a Prefeitura a comprovar a impossibilidade
da execução dos serviços, nos prazos estipulados.

12.1.3. - Atraso injustificado no cumprimento do objeto.
12.1.4. -  A  paralisação  do  fornecimento  sem  justa  causa  e  prévia  comunicação  à
Administração.
12.1.5. -  A subcontratação total  do seu objeto,  a associação do contratado com outrem, a
cessão  ou transferência  total,  bem como a  fusão,  cisão  ou incorporação  não autorizadas  pela
Prefeitura Municipal.

12.1.6. -  O  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores.

12.1.7. -  Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas por fiscal da Prefeitura
em registro próprio, após determinação da regularização das faltas ou defeitos observados.

12.1.8. - A decretação da falência.

12.1.9. - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

12.1.10. -  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato.
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12.1.11. A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

12.2. - Constituem também motivos de rescisão os demais casos elencados nos artigos 77,
78, 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

13. - DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

13.1. – O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, deverá ser entregue,
em até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do setor requisitante, na Secretaria de Saúde
– Farmácia Central.

13.2. - Todos os produtos deverão apresentar prazo mínimo de validade de 06 (seis) meses
da data de entrega;
13.3  –  Os  medicamentos  deverão  ser  fornecidos  mediante  apresentação  de  receita  médica,
acompanhada da Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde.

13.4. – Caso seja constatado, no momento da entrega, divergência entre o produto solicitado
e o produto entregue, estes serão devolvidos, devendo ser substituídos, pela empresa vencedora do
certame, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

13.5. –  O  objeto  adquirido  deve  estar  de  acordo  com  as  normas  específicas  do  setor,
especialmente o contido no artigo 39, inc. VIII do código de defesa do consumidor.

13.6. - Na execução e aceitação do objeto da licitação, serão observadas, no que couber, as
disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

14 – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1. - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

15 – PENALIDADES

15.1. Garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  regular  processo  administrativo,
poderão ser aplicadas à adjudicatária as seguintes penalidades:

15.2. A desistência da proposta, lance ou oferta, a recusa em assinar a Ata de Registro de
Preços, a não aceitação da nota de empenho e o não atendimento a NOTA constante na cláusula 8
do Edital, ensejarão:

15.2.1. cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% (vinte
por cento) sobre o valor total da proposta.
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15.2.2. suspensão  temporária  ao  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o
Município de Boituva, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

15.3. Salvo  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  devidamente  justificada  e
comprovada, o não cumprimento por parte da empresa contratada das obrigações assumidas, ou
a infringência  de  preceitos  legais  pertinentes,  implicarão,  segundo  a  gravidade  da  falta,  nas
seguintes penalidades:

15.3.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para
as quais tenha a Contratada concorrida diretamente.

15.3.2. multa  de 0,4% (quatro  décimos  por  cento)  ao dia,  por  atraso  no cumprimento  do
objeto, calculada sobre o valor da nota de empenho, até o 5º (quinto) dia corrido, após o que,
aplicar-se-á a multa prevista no subitem 15.3.3;

15.3.3. multa de até 20 (vinte por cento), sobre o valor total da nota de empenho, na hipótese
do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas;

15.3.4. na hipótese de descumprimento integral ou parcial de uma nota de empenho, além da
aplicação da multa correspondente, cancelamento da nota de empenho e suspensão temporária ao
direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Boituva, bem como o impedimento de com ela
contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

15.3.5. na  hipótese  de  cancelamento  da  nota  de  empenho,  além  da  aplicação  da  multa
correspondente, aplicar-se-á suspensão temporária do direto de licitar com a Prefeitura Municipal
de Boituva, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3.6. na hipótese de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

15.4. As multas serão, após regular processo administrativo,  descontadas dos créditos da
empresa contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

15.5. As  penalidades  previstas  neste  item  têm  caráter  de  sanção  administrativa,
conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Boituva

15.6. As penalidades  são independentes  e a  aplicação de uma não exclui  a  das demais,
quando cabíveis.
15.7. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a licitante
poderá sofrer,  sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério  Público,  quaisquer das
sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

15.7.1. Declaração  de  inidoneidade  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Boituva, que
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será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de até 5 (cinco) anos.

15.7.2. Desclassificação ou inabilitação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento;

15.7.3. Cancelamento  da  nota  de  empenho,  se  esta  já  estiver  entregue  procedendo-se  à
paralisação do fornecimento.

15.7.4. Recusa  injustificada  da  licitante  vencedora  em assinar  o  Termo  de  Ata  no  prazo
estipulado no subitem 11.1.

16. IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS DO EDITAL

16.1. -  É facultado  a  qualquer  interessado a  apresentação  de  impugnação  ou pedido de
esclarecimentos sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, observado para tanto, o prazo
de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

16.1.1. - Os pedidos de esclarecimentos poderão ser formalizados por meio de requerimento
endereçados  à  autoridade  subscritora  do  Edital,  no  Departamento  de  Licitações,  por  e-mail:
licitacao@boituva.sp.gov.br telefone:  (15) 33638800 ramal 290, no prazo de até  02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no horário de 08:00 às 17:00h.

16.1.2. -  As  impugnações  deverão  ser  protocoladas,  devidamente  endereçada  ao
Departamento de Licitações até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas,  Av. tancredo Neves, 1 Centro Boituva/SP.
16.1.2.1 -  Não serão aceitas impugnações enviadas vias: correio, e-mail  ou fax, estas somente
serão analisadas, se protocoladas, conforme previsto no subitem 16.1.2.

16.2. -  As dúvidas  a  serem esclarecidas  por  telefone  serão  somente  aquelas  de  caráter
estritamente informal.

16.3. -  É  de  inteira  responsabilidade  das  empresas  licitantes  o  acompanhamento  dos
esclarecimentos/adendo/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos
quais serão publicados avisos na Imprensa Oficial do Estado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. - A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de
todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos.

17.2. – O departamento de Licitações não se responsabiliza pelo horário de entrega dos
envelopes enviados via postal.
17.3. -  As normas que  disciplinam este  Pregão serão sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  proponentes,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
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17.4. -  É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.5. - Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar,
a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

17.6. -  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  esta  Municipalidade  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente do resultado do processo licitatório.

17.7. -  Os licitantes são responsáveis pela veracidade das informações e autenticidade dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.8. -  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário.

17.9. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
no Município de Boituva.

17.10. - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à
disposição para retirada, após a celebração do contrato, pelo período de 15 (quinze) dias, findado
este prazo, os documentos não retirados serão destruídos pelo Departamento de Licitações.

17.11. -  Transcorrido  o  prazo  supra  mencionado,  os  envelopes  serão  incinerados,  não
cabendo qualquer reclamação por parte do licitante.

17.12. – O processo licitatório contendo os anexos e documentos que o integram, encontra-se
disponível para consulta aos interessados no Departamento de Licitações.

17.13. - Informações sobre o andamento da licitação, poderão ser obtidas nos dias úteis das
09:00 às 17:00 horas, no endereço constante do preâmbulo do edital,  ou através dos tels: (15)
33638800 ramal 290 ou 3363-8812.

17.14. - No que for omisso este edital, aplicar-se-ão subsidiariamente as disposições das Leis
8.666/93 e suas alterações e a Lei Federal n. º 10.520/02.

 Boituva, 16 de julho de 2021

Ana Paula Sampaio Moura
Secretária Municipal de Saúde
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Pregão Presencial 31/2021 Processo:54/2021

Objeto:  Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa  especializada,  para  fornecimento  de
medicamentos padronizados e não padronizados conforme receita médica, através de encaminhamentos
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme detalhamento constante do Anexo I deste
Edital.

Item Qtd. Medida Detalhamento

1 1   UN Contratação de empresa especializada para fornecimento de
medicamentos padronizados (remume) constantes na  Tabela
de Preços CMED/ANVISA –   Preço de Fábrica.  

O  Preço  Fábrica  é  o  teto  de  preço  para  compra  de  qualquer
medicamento  por  entes  da  Administração  Pública,  quando  não
aplicável o CAP

      
2

       
1

  UN Contratação de empresa especializada para fornecimento de
medicamentos  padronizados  (remume)  e  não  padronizados
constantes  na  Tabela  de  Preços  CMED/ANVISA-  PMVG  
(Ordem Judicial)

(1)  O  PMVG  é  o  teto  de  preço  para  compra  dos
medicamentos inseridos na lista de produtos sujeitos ao CAP
(Comunicado nº 6, de 5 de setembro de 2013) ou ainda de
qualquer  medicamento  adquirido  por  força  de  decisão
judicial.
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA
Pregão Presencial nº31/2021
Data Licitação: 02/08/2021
Hora Encerramento: 09:00
Objeto:  Registro de Preços para contratação de empresa especializada, para fornecimento de
medicamentos  padronizados  e  não  padronizados  conforme  receita  médica,  através  de
encaminhamentos  autorizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme  detalhamento
constante do Anexo I deste Edital.

I
t
e
m

Qtd
.

Medida Detalhamento Percentual  de
Desconto %

1 1   UN
Contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento de medicamentos  padronizados
(remume)  constantes  na  Tabela  de  Preços
CMED/ANVISA –   Preço de Fábrica.  

O  Preço  Fábrica  é  o  teto  de  preço  para
compra  de  qualquer  medicamento  por
entes  da  Administração  Pública,  quando
não aplicável o CAP

      
2

 
1

  UN Contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento de medicamentos  padronizados
(remume)  e  não  padronizados  constantes  na
Tabela  de  Preços  CMED/ANVISA-  PMVG  
(Ordem Judicial)

(1) O PMVG é o teto de preço para compra
dos  medicamentos  inseridos  na  lista  de
produtos sujeitos ao CAP (Comunicado nº
6, de 5 de setembro de 2013) ou ainda de
qualquer medicamento adquirido por força
de decisão judicial.

              Observação:
Validade da Proposta:               
Condições de Pagamento:        
Prazo de Entrega/ Execução:                
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que
nossa  proposta  está  em  conformidade  com  as  exigências  do  instrumento  convocatório  (Edital).
_________________

Representante Legal
RG/CPF
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A
Prefeitura Municipal de Boituva PREGÃO PRESENCIAL N. º31/2021
PROCESSO N. º54/21

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada,  para fornecimento de
medicamentos  padronizados  e  não  padronizados  conforme  receita  médica,  através  de
encaminhamentos  autorizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme  detalhamento
constante do Anexo I deste Edital.

A empresa                      , com sede na                              CNPJ n.º             ,  representada  pelo  (a) Sr. (a) 
          , CREDENCIA o (a)
Sr. (a)                 ,               (CARGO), cujo o endereço residencial é
              portador (a) do   R.G.   n.º         , CPF.   n.º
                 e e - mail                 para reapresentá-la perante o Município de Boituva em
licitação  na Modalidade  Pregão Presencial  n.º /21,  podendo formular  lances,  negociar  preços  e
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases
licitatórias.

Boituva, aos      do mês de           de 2021.

Nome

R.G/CPF

Cargo

OBS: Este Termo deverá ser entregue ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES, no ato da abertura da sessão do 
Pregão.
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ANEXO III TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)
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A
Prefeitura Municipal de Boituva PREGÃO PRESENCIAL N. º31 /2021
PROCESSO N. º54/21

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada,  para fornecimento de
medicamentos  padronizados  e não  padronizados  conforme  receita  médica,  através  de
encaminhamentos  autorizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme  detalhamento
constante do Anexo I deste Edital.

Sr. pregoeiro,

A empresa                 , localizada na
              CNPJ      ,         por         seu         representante         legal         Sr (a)                               ,
interessada  em  participar  do  Processo  Licitatório  (Pregão  Presencial  n.º  /21),  da  Prefeitura
Municipal  de Boituva,  DECLARA   o pleno atendimento aos requisitos de habilitação,  estando
ciente que, constatada a inveracidade de quaisquer das informações e/ou de documentos fornecidos,
poderá sofrer as sanções previstas no artigo 7º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, além das
disposições da Lei Federal 8.078 de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.

Nome e Assinatura

OBS: Esta declaração deverá ser entregue a pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES, no ato da abertura da 
sessão do Pregão.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
A

Prefeitura Municipal de Boituva PREGÃO PRESENCIAL N. º31 /21

PROCESSO N.º54 /21

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada,  para fornecimento de
medicamentos  padronizados  e  não  padronizados  conforme  receita  médica,  através  de
encaminhamentos  autorizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme  detalhamento
constante do Anexo I deste Edital.

A empresa                 , com sede na
                            CNPJ n.º                               , através de seu

representante legal,                                     nac.                                                   est.civil,                            
                          , portador do RG   CPF                                                  endereço                           
                                                                                  , declara para todos os fins de direito, especificamente
para  participação  da  licitação  na  modalidade  epigrafada  e  conforme Lei  Federal  nº  8.666/93  e
Constituição Federal, que:

a) Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública do Município
de Boituva, direta ou indiretamente. (Art. 87 III)

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; (Art. 87 IV)
c) Não  possuímos  no nosso  quadro  de  pessoal,  menores  de  18  anos  em trabalho  noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º
da Constituição Federal.

d) Não possuímos  funcionários,  dirigentes  ou acionistas  detentores  do controle  da empresa
participante da licitação, que possuam vínculo direto ou indireto com a Prefeitura Municipal
de Boituva, nos termos do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e Art. 168 da Lei Orgânica
Municipal.

e) Nossa empresa declara, sob as penas da Lei, que tem conhecimento e concorda com todos os
termos do Edital. (Art. 30 III).

Boituva, aos      do mês de           de 2021.

______________________
Nome / RG / CPF
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CONTRATANTE: _________________________________________________
CONTRATADO: __________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________
OBJETO: _______________________________________________________
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
LOCAL e DATA:____________________________________________

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura:______________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pelo CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
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ANEXO VI - MODELO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
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CPF: ____________________________
RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________
Pela CONTRATADA:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________
Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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A
Prefeitura Municipal de Boituva
PREGÃO PRESENCIAL N. º31/21
PROCESSO N.º 54/2021

OBJETO: Registro de Preços  para contratação de empresa especializada,  para fornecimento de
medicamentos  padronizados  e  não  padronizados  conforme  receita  médica,  através  de
encaminhamentos  autorizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme  detalhamento
constante do Anexo I deste Edital.

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos)
sob  o  regime  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  para  efeito  do  disposto  na  Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS: Esta declaração deverá ser entregue a pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES, no ato da abertura da sessão 
do Pregão.
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE

DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO  DE REGISTRO  DE PREÇOS  Nº/21  -  FIRMADO  NOS  AUTOS  DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº31/21 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº54 /2021
Termo  de  Registro  de  Preços  que  entre  si  celebram,  de  um lado  a  Prefeitura  Municipal  de
Boituva, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxx, com sede naxxxxxxxxx, nº
xxx,  Centro,  Boituva,  neste  ato  representado  pelo,  Sr.  xxxxxxxxxx,  nacionalidade,  estado  civil,
profissão, portador da cédula de identidade RG nº.xxxxxxxxx SSP/SP e CPF/MF nº xxxxxxxxxxx,
doravante denominado  PREFEITURA  e,  de outro,  a empresa detentora da Ata de Registro de
Preços               , com sede          , nº   –               –      - SP, CEP:          , inscrita no CNPJ sob nº           e  Inscrição
Estadual nº       , neste ato representada pelo Sr.            ,               ,               ,               ,  portador  do RG nº 
          SSP/SP e CPF nº          , daqui para frente denominado DETENTORA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1 - OBJETO

A DETENTORA da Ata de Registro de Preços, empresa especializada, fornecerá medicamentos
padronizados e não padronizados conforme receita médica, através de encaminhamentos autorizados
pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme detalhamento constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA 2 – VALOR

2.1- 
Item 1  O valor do Desconto Ofertado sobre a  Tabela de Preços CMED/ANVISA – Preço de
Fábrica, é de % (), conforme proposta da DETENTORA.

Item 2 O valor do Desconto Ofertado sobre a Tabela de Preços CMED/ANVISA –PMVG (ordem
Judicial), é de % (), conforme proposta da DETENTORA.

2.2- O valor total estimado para o fornecimento do objeto ora registrado é de R$                 
(             ).

2.3-  No valor  estão incluídas  todas as despesas e custos diretos e indiretos,  tais  como: tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, transporte
e outros necessários  ao cumprimento  integral  do objeto  ora registrado,  sem que caiba  direito  à
DETENTORA reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA 3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORDENADOR DE DESPESA

3.1-  As despesas decorrentes do objeto registrado correrão por conta da dotação orçamentária da
Secretaria Municipal de Saúde.

3.2- O Ordenador de Despesa deste Registro de Preços é a Secretária de Saúde.

 CLÁUSULA 4 – FORMA DE PAGAMENTO
Pregão Presencial PP 31/2021 – Registro de Preços para contratação de empresa especializada, para
fornecimento de medicamentos padronizados e não padronizados conforme receita médica, através
de  encaminhamentos  autorizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme  detalhamento
constante do Anexo I deste Edital.
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4.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal em
02 (duas) vias, em cujo corpo deverão constar os nºs da Autorização de Fornecimento (AF), da
Nota de Empenho (NE) e do respectivo Processo Licitatório.

4.2-  Os pagamentos serão realizados  somente  após o recebimento do objeto da presente licitação
por parte do setor competente e de acordo com o prazo estipulado na proposta.

CLÁUSULA 5 – REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Não serão concedidos reajustes, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA 6 – VIGÊNCIA
O Termo de Registro de Preços terá a vigência de  12 (doze) meses, considerando-se em vigor a
partir da data de assinatura, extinguindo-se em   / /   .

CLÁUSULA 7 – ENTREGA DO OBJETO
7.1- O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, deverá ser entregue, em até 48
(quarenta e oito) horas, após a solicitação do setor requisitante, exceto os pedidos realizados às
sextas feiras, na Secretaria de Saúde – Farmácia Central, localizada à xxxxxxxxxxxx

7.1.1- O transporte do material caberá à DETENTORA.

7.2- Todos os produtos deverão apresentar prazo mínimo de validade de 06 (seis) meses da data de
entrega.

7.3-  Os  medicamentos  deverão  ser  fornecidos  mediante  apresentação  de  receita  médica,
acompanhada da Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde.

7.4- Caso seja constatado, no momento da entrega, divergência entre o produto ofertado na proposta
e o produto entregue, estes serão devolvidos, devendo ser substituídos pela DETENTORA da Ata
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.5- O objeto fornecido deve estar de acordo com as normas específicas do setor, especialmente o
contido no artigo 39, inc. VIII do código de defesa do consumidor.

7.6-  Na execução e aceitação do objeto, serão observadas, no que couber, as disposições contidas
nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA 8 – FISCALIZAÇÃO
Esta contratação ficará sob a fiscalização e gerenciamento da Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA 9 – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
9.1-  É obrigação da  DETENTORA  manter  durante  toda  a  execução do Termo de  Registro de
Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

Pregão Presencial PP 31/2021 – Registro de Preços para contratação de empresa especializada, para
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constante do Anexo I deste Edital.
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9.2- Quaisquer danos ou prejuízos que porventura possa o fornecimento causar a terceiros durante a
sua execução, em decorrência de ato da DETENTORA, de seus prepostos ou subordinados, serão
de responsabilidade da DETENTORA, não se responsabilizando a PREFEITURA nem solidária,
nem subsidiariamente.
9.3- Durante o prazo de validade do Termo de Registro de Preços, a DETENTORA fica obrigada a
fornecer o objeto ora contratado nas quantidades indicadas em cada Autorização de Fornecimento
(AF).

9.4- Homologado o procedimento, a DETENTORA terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data de recebimento da notificação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair
do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas
no item 10.

CLÁUSULA 10 – PENALIDADES
Garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  em  regular  processo  administrativo,  poderão  ser
aplicadas à DETENTORA as seguintes penalidades:

10.1-  A recusa em assinar  a Ata de Registro de Preços e a  não aceitação da nota de empenho
ensejarão:

10.1.1- Cobrança pela PREFEITURA, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% (vinte
por cento) sobre o valor total da proposta.

10.1.2- Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a
PREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.2- Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao
não cumprimento,  por parte  da  DETENTORA,  das obrigações assumidas,  ou a infringência  de
preceitos legais pertinentes implicarão, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades:

10.2.1-  Advertência,  sempre  que forem constatadas  irregularidades  de pouca  gravidade,  para as
quais tenha a DETENTORA concorrida diretamente.

10.2.2-  Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, por atraso no cumprimento do objeto,
calculada sobre o valor da nota de empenho, até o 5º (quinto) dia corrido, após o que, aplicar-se-á a
multa prevista no subitem 10.2.3.

10.2.3- Multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor total da nota de empenho, na hipótese do
não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas.

10.2.4-  Na hipótese  de  descumprimento  integral  ou  parcial  de  uma nota  de  empenho,  além da
aplicação da multa correspondente, cancelamento da nota de empenho e suspensão temporária ao
direito de licitar com a PREFEITURA, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo
de até 02 (dois) anos.
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10.2.5-  Na  hipótese  de  cancelamento  da  nota  de  empenho,  além  da  aplicação  da  multa
correspondente, aplicar-se-á suspensão temporária do direto de licitar com a PREFEITURA, bem
como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

10.2.6- Na hipótese de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
10.3- As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da
DETENTORA ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.
10.4- As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente a
sua aplicação não exime a  DETENTORA  da reparação de eventuais perdas e danos que seu ato
punível venha acarretar ao Município de Boituva.
10.5- As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis.
10.6- Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a DETENTORA
poderá  sofrer  sem  prejuízo  da  comunicação  do  ocorrido  ao  Ministério  Público,  quaisquer  das
sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

10.6.1- Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a PREFEITURA, que será concedida sempre que a
DETENTORA ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de até 5
(cinco) anos.

10.6.2- Cancelamento da nota de empenho, se esta já estiver entregue, procedendo-se à paralisação
do fornecimento.

CLÁUSULA 11 – RESCISÃO CONTRATUAL
11.1- Constituem motivos para rescisão, garantidos o contraditório e a ampla defesa:

11.1.1-  O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos.

11.1.2- A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a impossibilidade
da entrega nos prazos estipulados.

11.1.3- Atraso injustificado no cumprimento do objeto.

11.1.4- A paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

11.1.5- A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência  total,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  não  autorizadas  pela  Prefeitura
Municipal.

11.1.6- O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores.

11.1.7-  Cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução,  anotadas  por  fiscal  da  Prefeitura  em
registro próprio, após determinação da regularização das faltas observadas.
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11.1.8- A decretação da falência
11.1.9- A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

11.1.10-  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que
prejudique a execução do Termo de Registro de Preços.

11.1.11- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Termo de Registro de Preços.

11.1.12- A substituição de marca/produto sem a devida autorização da PREFEITURA, através de
solicitação formal em tempo hábil para manifestação dos setores requisitantes.

11.2- Constituem também motivos de rescisão os demais casos elencados nos artigos 77, 78, 79 e 80
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA 12 – PUBLICAÇÃO
Dentro do prazo legal, a PREFEITURA providenciará a publicação no Diário Oficial, em resumo,
do presente Termo de Registro de Preços.

CLÁUSULA 13 – FORO
As partes elegem o Foro Distrital  de Boituva,  renunciando a outros, por mais privilegiados que
sejam, para dirimir as questões oriundas deste Termo de Registro de Preços.

CLÁUSULA 14 – DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1- Rege o presente Termo de Registro de Preços a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº 4.987, de 15 de setembro de 2006, Portaria nº 309, de 19 de março de
2018, e subsidiariamente os artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006, e subsidiariamente ainda a
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores,  Lei Federal nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 “Código de Defesa do Consumidor”, Lei Orgânica do Município,
Lei Federal 5.764/71 e condições estabelecidas no Edital.

14.1.1-  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  código  Civil  Brasileiro  e  demais  legislações
pertinentes à matéria e pelos princípios de Direito Administrativo.

14.2-  Toda e qualquer alteração na política econômico-financeira  por determinação do Governo
Federal, que represente durante vigência do Termo de Registro de Preços modificações em suas
cláusulas,  deverá implicar  na elaboração de Aditamento  para a  sua adequação,  por proposta  da
PREFEITURA.

14.3-  Integra este Termo de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial nº 22/19, seus anexos, a Proposta da DETENTORA e demais documentos pertinentes.

14.4- A PREFEITURA não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, ficando,
a seu exclusivo critério, a definição da quantidade e do momento da aquisição.
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14.5-  A existência de preço registrado não obriga a  PREFEITURA a firmar as contratações que
dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo
assegurada  à  DETENTORA  do  Termo  de  Registro  de  Preços,  preferência  em  igualdade  de
condições.

14.6- Os quantitativos totais expressos no Anexo I do Edital (Descrição do Objeto) são estimados e
representam as previsões feitas pelos setores desta  PREFEITURA para o fornecimento durante o
prazo de 12 (doze) meses.

14.7- Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

14.8-  As contratações do objeto do Termo de Registro de Preços serão autorizadas pelo  Prefeito
Municipal ou por quem ele delegar.

14.9- A emissão da Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a
elaboração da Ata será igualmente autorizado pelo Prefeito Municipal, ou por quem ele delegar.

14.10- A responsabilidade pela correta utilização do Termo de Registro de Preços, especialmente no
tocante ao seu objeto, agrupamento e preços é exclusiva da unidade orçamentária contratante e da
DETENTORA.

14.11-  As áreas que eventualmente não requisitarem os produtos cujos preços foram registrados,
também poderão utilizá-los, mediante formal solicitação à Secretaria Municipal de Saúde

14.12-  Durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  Municipal  poderá
convocar  os  adjudicatários  remanescentes,  desde  que  haja  conveniência,  observada a  ordem de
classificação das propostas, desde que o fornecimento seja feito nas mesmas condições da primeira
classificada, nas hipóteses legais.

CLÁUSULA 15 – REGISTROS DE OCORRÊNCIAS
As  comunicações  de  ocorrências  ou  fatos  relacionados  à  execução  do  presente  contrato  serão
consideradas como regularmente efetuadas se entregues por correspondência, correio eletrônico ou
fax, desde que enviadas aos endereços constantes da qualificação das partes neste instrumento ou a
outro prévia e formalmente informado,  provando-se o seu recebimento mediante recibo firmado
pelo responsável indicado pelas partes para acompanhamento da execução do ajuste.

E, por estarem de acordo, declaram as partes que aceitam todas as disposições estabelecidas nas
cláusulas deste Termo de Registro de Preços, bem como que observarão fielmente as disposições
legais e regulamentos pertinentes, pelo qual firmam o presente termo em duas vias de igual teor e
único efeito, na presença de testemunhas.

Boituva, xx de xxx de 2021
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL - ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL n.º 31/2021

Encerramento: 02 de agosto de 2021 - às9h00min.

Objeto:  Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa  especializada,  para  fornecimento  de
medicamentos padronizados e não padronizados conforme receita médica, através de encaminhamentos
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme detalhamento constante do Anexo I deste
Edital.

Senhor Licitante:

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Boituva- SP e essa empresa, solicito de Vossa
Senhoria preencher o presente PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL e remeter a setor de Licitações por
meio do e-mail: licitacao@boituva.sp.gov.br

A não remessa do PROTOCOLO exime à Prefeitura da comunicação de eventuais retificações ocorridas no
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

            
          Razão Social: __________________________________________________________

          C.N.P.J. nº ___________________________ I.E. nº ___________________________

          Endereço: _____________________________________________________________

          E-mail: _______________________________________________________________

         Cidade: ___________________________________ Estado: ____________________

         Telefone: _________________________ Fax: _______________________________

          Pessoa para contato: ____________________________________________________

          RETIRAMOS, através do acesso à página http://www.boituva.sp.gov.br, nesta data, cópia do
instrumento convocatório do Pregão Presencial n. º 31/2021.

Local: _____________, ______ de _______________ de 2021.
__________________________

Assinatura/Carimbo empresa
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